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ESTADO DO PARANA

SÚMULA: Abre Crédito Adicional
Especial no Orçamento para o
Exercício Financeiro de 2006 e dá
outras providências

A CAMARA MUNICIPAL DE ARIRANHA DO IVAi, Estado do
Paraná, aprovou, e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:
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Art. 1° - Fica o poder Executivo Municipal autorizado a abrir, no
orçamento para o exercicio financeiro de 2006, um crédito adicional especial no
valor de R$ 60.000,00 (sessenta mil reais) para cobertura das despesas abaixo
relacionadas:

Codificação Especificação Valor R$
09 DEPARTAMENTO DE OBRAS E URBANISMO

002540 09.002 Divisão de Obras
15.122,04011-063 Imóveis Edificações Públicas

4.4.90,51,00.00 Obras e Instalações
3.1.00.000721 Convênio Construção Portal 60.000,00

Art. 20
- Para cobertura do Crédito Aberto no artigo anterior, será

utilizado o excesso de arrecadação do IDUSO/GRUPO/FONTE 3.1.00,000721 -
Convenio Construção Portal - Exercício Corrente, no valor de R$ 60.000,00
(sessenta mil reais).

Art. 3° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal Roberto Miguel Guedert aos vinte e dois dias do
mês de Junho do ano de dois mil e seis.
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